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Estado do Rio Grande do Sul
CÂMARA MUNICIPAL DE TRÊS PASSOS

[bookmark: _GoBack]LEI MUNICIPAL Nº __________, DE ____ DE ________________ DE 2017

Dispõe sobre a alteração da Lei Municipal nº 4.427, de 29 de outubro de 2010 (Plano de Cargos e Funções).

Prefeito Municipal de Três Passos, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições que lhe confere o art. 87, inciso IV, da Lei Orgânica do município, FAÇO SABER que o Legislativo Municipal decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica alterado o art. 8º da Lei Municipal nº 4.427, de 29 de outubro de 2010, o qual passará a viger com a seguinte redação:
“Art. 8º Fica definido o Quadro de Cargos em Comissão e Funções de Confiança do Poder Executivo Municipal, com denominação, número de cargos e funções e padrão de vencimentos:

	QUANTIDADE
	DENOMINAÇÃO
	PADRÃO

	01
	Chefe de Gabinete
	Subsídio

	01
	Secretario de Planejamento
	Subsídio

	01
	Secretario de Administração
	Subsídio

	01
	Secretario de Obras e Viação
	Subsídio

	01
	Secretario de Transporte 
	Subsídio

	01
	Secretario de Educação e Cultura
	Subsídio

	01
	Secretario de Saúde
	Subsídio 

	01
	Secretario de Assistência Social
	Subsídio

	01
	Secretário de Indústria, Comércio, Turismo e Serviços
	Subsídio

	01
	Secretario de Finanças
	Subsídio

	01
	Secretario da Agricultura 
	Subsídio

	01
	Secretário de Meio Ambiente
	Subsídio

	01
	Procurador Geral do Município
	Subsídio

	08
	Assessores 
	CC-5 ou FC-5

	14
	Diretores de Divisão
	CC-4 ou FC-4

	19
	Supervisores Gerais
	CC-3 ou FC-3

	11
	Supervisores 
	CC-2 ou FC-2



Parágrafo único. As atribuições dos titulares dos Cargos em Comissão e Funções de Confiança são as previstas no Anexo I desta Lei.”

Art. 2º Fica alterado o art. 17 da Lei Municipal nº 4427, de 29 de outubro de 2010, o qual passará a viger com a seguinte redação:
[bookmark: artigo_17]“Art. 17. É fixada a seguinte tabela para os cargos em Comissão e as Funções de Confiança:

CARGOS EM COMISSÃO
CC-5........................................................................................R$ 3.500,00
CC-4........................................................................................R$ 2.500,00
CC-3........................................................................................R$ 1.500,00
CC-2........................................................................................R$ 1.000,00

FUNÇÕES DE CONFIANÇA
FC-5........................................................................................R$ 1.000,00
FC-4.........................................................................................R$  700,00
FC-3.........................................................................................R$  450,00
FC-2.........................................................................................R$  300,00”

	Art. 3º Os demais artigos permanecem inalterados.
	
Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.



PREFEITO MUNICIPAL
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